
Todos os crimes, mais além do batom na estátua
do STF
Jeferson Miola

25/03/2025

A extrema-direita constrói uma versão simplória e enganadora sobre a sentença de 14 anos de prisão de
Débora Rodrigues dos Santos, a golpista multi-criminosa do 8 de janeiro que ficou conhecida por ter pichado
com batom a escultura A justiça, do STF.
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Os extremistas alegam que foi um ato de pouca relevância para uma condenação tão severa e, por isso,
desproporcional. Querem fazer crer que Débora teria praticado uma espécie de intervenção artística, no que
seria um ato único e sem vínculo com a ação criminosa principal.

Ocultam, dessa maneira, que na realidade a pichação da Débora significou o clímax dos atentados daquele
dia contra o Estado de Direito e os poderes da República.

Foi, portanto, a celebração do que ela presumia ser a conquista do poder, ou seja, o êxito do golpe de Estado.

A inscrição “perdeu, mané”, uma paródia do ministro do STF Luís Roberto Barroso, exaltava o que Débora
presumivelmente considerava como o desfecho vitorioso do empreendimento golpista.

Significava, em outras palavras, a vingança dos manés que não aceitaram a derrota nas urnas em 2022 e então
decidiram acampar durante meses no Quartel General do Exército, onde eram preparados os atentados
antidemocráticos e de onde os integrantes da “organização criminosa armada” –civis e militares– marcharam
rumo à Praça dos Três Poderes para virarem a mesa por meios violentos e depois entregarem o poder aos
fardados.

Com base na denúncia da Procuradoria-Geral da República, o ministro Alexandre de Moraes votou pela
condenação de Débora a 14 anos de prisão não pelo batom na estátua, mas devido à participação dela em
cinco crimes: [i] abolição violenta do Estado de Direito; [ii] tentativa de golpe de Estado; [iii] dano
qualificado ao patrimônio público; [iv] deterioração do patrimônio tombado; e [v] associação criminosa



armada [acessar aqui o voto do ministro Alexandre de Moraes].

Assim como o criminoso Antônio Cláudio Alves Ferreira, o golpista que participou de toda empreitada
criminosa mas ficou conhecido por quebrar o relógio do século XVII do Palácio do Planalto, Débora se
notabilizou como a autora da pichação na estátua do STF, ainda que tenha participado do conjunto dos atos
antidemocráticos.

A extrema-direita instrumentaliza a vitimização e o coitadismo da Débora para impulsionar a mobilização
pela anistia que, no fundo, não é para anistiar os presos do 8/1, mas para deixar impunes Bolsonaro,
seus comparsas e os altos oficiais das Forças Armadas.

É o mesmo truque diversionista que usam com as fantasiosas “senhorinhas inocentes presas com a bíblia
debaixo do braço”.

Neste contexto de duro enfrentamento do fascismo em todas suas dimensões no Brasil, é lamentável e
inaceitável que setores da mídia, bem como alguns juristas, reverberem essa versão delirante da extrema-
direita e enfraqueçam as decisões corretas da Suprema Corte.

Titubear no combate ao fascismo é um erro que pode trazer consequências fatais para a democracia.
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